
    
0  

- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
0 
               2 
 
                                                                                                                 
 
 
 
 

NESTA EDIÇÃO                
    

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Terça-feira, 11 de outubro de 2011                                   ANO XVIII � ANANINDEUA � PARÁ                                 N°. 1324                           

Diário  Oficial 
do Município de Ananindeua 

 

 

Diário Oficial 
 

Órgão Oficial do Município de Ananindeua 
Criado pela Lei Nº. 1.179 de 29 de janeiro de 1993 

 

Prefeitura Municipal de Ana nindeua  
Av. Magalhães Barata, 1515 – Ananindeua – Pará 

Fone: 30732500 / 30732510 / 30732522 
Site: www.ananindeua.pa.gov.br  
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HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

SANDRA BATISTA 
Vice-Prefeita 

 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
 

SECRETARIADO: 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA  
Chefe de Gabinete do Prefeito 
PAULA BARREIROS E SILVA 
Controlador Geral do Município - Interino 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS            
Procurador Geral do Município 
OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 
DANIELA LIMA BARBALHO 
Secretária Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho  
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude 
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Secretário Municipal de Desenvolvimento  
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ZINDA LOBATO NUNES 
Secretária Municipal de Habitação 
RUI BEGOT DA ROCHA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
HANA SAMPAIO GHASSAN 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 
PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES  
Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 
IVETE GADELHA VAZ 
Secretária Municipal de Saúde  
LUIS CLÁUDIO QUEIROZ DE FREITAS 
Secretário Municipal de Segurança e Defesa Social 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 
 

FILIPPE  BURLAMAQUI  BASTOS  
Diretor Geral do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito de 
Ananindeua – DEMUTRAN 
GUILHERME JORGE SILVA DOS REIS   
Inspetor Geral da Guarda Municipal de Ananindeua  
FLÁVIO BITAR VASCONCELOS  
Diretor do Instituto Escola de Governo e Gestão Pública de Ananindeua 
LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO 
Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município 
de Ananindeua  
 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

RAIMUNDA NONATA ROCHA TEIXEIRA - PMDB - PRESIDENTE  
FRANCISCO DE SOUSA BARROS – PRP - VICE- PRESIDENTE 
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO – PDT - 1° 
SECRETÁRIO  
CARLOS CORRÊA LIMA – PMDB – 2° SECRETÁRIO 
JOSÉ DUARTE LEITE – PSC – 3° SECRETÁRIO 
FRANCILDA PEREIRA DA SILVA – PSDB – 4° SECRETÁRIO 
HELDER SIDNEY DIAS CABRAL JUNIOR - PR 
LEILA CARVALHO FREIRE – PMDB 
CARLOS BEGOT DA ROCHA – PP 
ARLINDO PENHA DA SILVA – PRB 
ED WELLINGTON DE ALMEIDA PEREIRA – PMDB 
LIVIO RODRIGUES DE ASSIS JÚNIOR - PMDB 
AFONSO ROMILDO PIMENTEL DE ALMEIDA – PSC 
RONALDO PROENÇA SEFER – PR 
PAULO RAIMUNDO EVANGELISTA DE MACEDO – PT do B 
LUIS CLÁUDIO PINTO DA SILVA – PMDB 
ALMIR JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS - PSDB 
JORGE SAINT-CLAIR BRASIL SERIQUE – PRP  
PEDRO SOARES LEÃO – PT 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
 
 

Dr. OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE 
Diretor do Fórum 
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Juiz Titular da 1ª vara Cível  
Dr. ADRIANO GUSTAVO VEIGA SEDUVIM 
Juiz Titular da 2ª Vara Cível 
Drª. ANDRÉA CRISTINE CORRÊA RIBEIRO 
Juíza Titular da 3ª Vara Penal  
Drª. ROBERTA GUTERRES CARACAS 
Juíza Respondendo pela 4ª Vara Cível 
Drª. ANDRÉA LOPES MIRALHA 
Juíza Titular da 5ª vara Penal  
Drª. GUISELA HAASE DE MIRANDA MOREIRA 
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Drª. MARILIA LOURIDO DOS SANTOS 
Juíza Titular da 7ª Vara Cível 
Drª. DANIELLE DE CÁSSIA SILVEIRA BUHRNHEIM  
Juíza Titular da 8ª Vara da Infância e Juventude 
Drª. ANA ANGÉLICA ABDULMASSIH OLEGÁRIO 
Juíza Titular da 9ª Vara Penal 
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Juiz Titular da 10ª vara Penal 
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CHEFE DE GABINETE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
PAULA BARREIROS E SILVA 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO - INTERINO 
Rod. Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS            
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
OTAVIO OLIVA NETO – SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – 
SEMCAT. 
DANIELA LIMA BARBALHO – SECRETÁRIA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SECEL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO  – SECRETÁRIA          
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO – SEDES  
FRANCILDO MAUÉS NOBRE - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail gestao-sedec.ananindeua@hotmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB.  
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
RUI BEGOT DA ROCHA – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: sema@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, bairro do Coqueiro,  
Cep: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES – SECRETÁRIO 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
IVETE GADELHA VAZ  – SECRETÁRIA 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinete.sesau@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
LUIZ CLAUDIO QUEIROZ DE FREITAS – SECRETÁRIO 
Cidade Nova V WE 31, n° 782 esquina com a SN 19. 
Cep: 67133-140 
 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE ANANINDEUA – 
DEMUTRAN 
FILIPPE  BURLAMAQUI  BASTOS - DIRETOR               
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 3245-3600 
 

GUARDA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – GMA 
GUILHERME JORGE SILVA DOS REIS – INSPETOR GERAL DA GUARDA 
Cidade Nova V, WE 31, 782 – Coqueiro 
Cep: 67133-140 

INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE ANANINDEUA - IEGGPA 
FLÁVIO BITAR VASCONCELOS - DIRETOR 
Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAAM 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 / Ramal 23 
e-mail: iega.gab@ananindeua.pa.gov.br     
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO – PRESIDENTE 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 
PLANO DIRETOR DE ANANINDEUA 
 
Coordenador do Plano Diretor de Ananindeua 
 
E-mail:  
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADORA: RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÃO CARLOS MARTINS            
Rua Júlia Cordeiro nº 67, BR 316, Km 08 Centro, anexo a SEMCAT 
Tel.:: 3344-1578. 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE  
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
DANIELA LIMA BARBALHO – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMDICA. 
ELAINE CRISTINA SOARES FARIAS – PRESIDENTE 
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
RUI BEGOT DA ROCHA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
IVETE GADELHA VAZ – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 

 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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RESOLUÇÃO Nº. 24 de 29 de setembro de 2011 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Ananindeua – CMAS, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 8.742 de 07 de dezembro de 1993 
– Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e a Lei Municipal nº. 1.262 de 15 de 
julho de 1997, baseado na decisão de seus membros em Reunião Ordinária 
realizada no dia 29 de setembro de 2011. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - APROVAR, a alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS, com alteração do Art. 3º, que passará a ter 
a seguinte redação: 

 
“As entidades não-governamentais integrantes do Conselho serão eleitas em 

Assembléia Geral, na forma da Lei e deste Regimento.” 
 
Parágrafo 8º - O mandato do conselheiro será de 02 (dois), com direito a uma 

recondução por igual período.  
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições  em contrário.  
 

 
LUCIANA TAVARES 
Presidente do CMAS 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 25 de 29 de setembro de 2011 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Ananindeua – 

CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e a Lei Municipal 
nº. 1.262 de 15 de julho de 1997, baseado na decisão de seus membros em 
Reunião Ordinária realizada no dia 29 de setembro de 2011. 
 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º - Aprovar por unanimidade a Recondução dos atuais Conselheiros 
por um período de mais 02 (dois) anos, conforme Regimento Interno deste 
Conselho. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em  contrário. 

 
 
                                             

LUCIANA TAVARES 
Presidente do CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 26 de 29 de setembro de 2011 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ananindeua – CMAS, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 8.742 de 07 de dezembro de 1993 

– Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e a Lei Municipal nº. 1.262 de 15 de 

julho de 1997, baseado na decisão de seus membros em Reunião Ordinária 

realizada no dia 29 de setembro de 2011. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Aprovar por unanimidade a Comissão de Reforma do Regimento 

Interno do Conselho Municipal de Assistência Social, composta pelos 

seguintes Conselheiros: 

 

• Luciana Tavares – Representação Governamental 

• Socorro Moraes – Representação Governamental 

• Ronaldo Trindade Cavalcante – Representação Sociedade Civil 

• Iranilda Azevedo Monteiro – Representação Sociedade Civil 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em  contrário. 

 

                    

LUCIANA TAVARES 

Presidente do CMAS 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO E ADJUDICATÓRIO 
 

  

PROCESSO Nº. 8833/2011.SESAU 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. PP 2011.020.PMA.SESAU 

  

 

Nos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93, e, artigo 4º, 

XXII da Lei nº 10.520/2002, considerando todos os atos constantes no 

procedimento licitatório nº. PP 2011.020.PMA.SESAU, HOMOLOGO a presente 

licitação e ADJUDICO o seu objeto, Lote Único – Contratação de Empresa 

Especializada para fornecimento de Vales Alimentação em bilhetes impressos, 

destinados aos servidores da Secretaria de Saúde deste Município, à AMAZON 

CARD’S SS LTDA., CNPJ/MF sob o nº 63.887.699/0001-73. Determino a 

publicação e autorizo a contratação nos termos do edital. 

  

Publique-se. 

  

Ananindeua-Pará, 30 de setembro de 2011. 

 

 

IVETE GADELHA VAZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E TRABALHO  

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SAÚDE 
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PORTARIA Nº 117/2011, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011. 
  
                      “Concede pensão e dá outras providências” 
  
  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, 
com arrimo na Constituição Federal e Lei nº 1952, de 09 de janeiro de 2002, 
alterada pela Lei nº 2140, de 14 de abril de 2005 e Lei Municipal de nº 2.177 de 07 
de dezembro de 2005. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONCEDER PENSÃO por morte a EDGAR AUGUSTO FERREIRA PINTO, 
esposo da ex-servidora, ativa, JOANIVANDA DE GOIS PINTO, Enfermeira, falecida 
em 21 de julho de 2011, nos termos do Art. 45, inciso I, Art. 46, alínea “a” da Lei 
nº 1.952/02, alterada pela Lei 2.140/2005 e Lei complementar nº 2.471/2011, 
combinado com o Art. 40º, §§ 2º, 7º, inciso II, da Constituição Federal/88, com 
provento a ser pago no valor mensal de R$ 2.034,24 (DOIS MIL E TRINTA E 
QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), aplicando-se as devidas 
correções. 
  
                  Provento básico............................R$   1.321,41 
                   G.A.E...........................................R$      721,83 
                   Provento mensal..........................R$   2.034,24 
          
Art. 2º -      Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21/07/2011. 
  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 30 de setembro de 2011. 

 
 

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO 
Presidente do IPMA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES  
DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 

 


